
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

 
ANÁLISE DE RISCOS 

 
Este Mapa de Riscos será parte integrante do Processo Administrativo nº 13903/2023, 
instruído com a finalidade de realizar Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de uma empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva em 
aparelhos de Ar Condicionado para atender as necessidades administrativas da 
SEMAGRI – Secretaria Municipal de Agricultura na execução de suas atividades 
administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos. 

1. Dados do Processo: 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma empresa 
especializada em manutenção corretiva e preventiva em aparelhos de Ar 
Condicionado, que atendera as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - 
SEMAGRI, doravante denominado de CONTRATANTE. 

 
2. Fase Processual: 
Modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentado no Art. 6° Inciso XLI, Art. 17° §2 
daLei nº 14.133/2021, a qual institui normas para licitações e contratos administrativos 
e Art. 69° do Decreto Municipal 59.677/23. 

 
3. Riscos referentes à fase Inicial do Processo: 
Risco 01: Planejamento deficiente: 
Probabilidade: 
(x) Baixa (   ) Média(   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo ( x ) Médio (   ) Alto 

 
Dano(s): 
O prejuízo ao atendimento das demandas desta Secretaria. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme as 

necessidades desta Secretaria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Revisão de quantitativos. 

 
Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado: 
 
Probabilidade: 
(x) Baixa            (   ) Média(   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo       (x) Médio            (  ) Alto 

 
Dano(s): 
Utilização, por parte da CONTRATADA, do serviço de baixa qualidade, bem como de 

produtos que não possuem a qualidade necessária para atender o solicitado, ou o 

serviço prestado, não atendendo da maneira esperada.  

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Elaborar adequadamente o Termo de Referência conforme as características do 

serviço pretendido e solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Refazer o Termo de Referência. 

 
Risco 03: Indisponibilidade financeira: 
 
Probabilidade: 
(x) Baixa            (   ) Média(   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo             ( x ) Médio            (  ) Alto 

 
Dano(s): 
A não contratação do serviço solicitado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Planejamento financeiro para contratação. 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Reprogramação de Planejamento financeiro. 

 
Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o 
Contrato ou seu equivalente: 
 
Probabilidade: 
(   ) Baixa            ( x ) Média (   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo             (  ) Médio            ( x ) Alto 

 
Dano(s): 
Prejuízo ao atendimento das necessidades de qualidade do serviço. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Avaliação da Capacidade Técnica Operacional da empresa pelo setor de licitações. 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Rescisão contratual e reinício do processo licitatório. 

 
4. Fase de Gestão/Execução do objeto: 
 

Adjudicação da licitação, Homologação, Empenho da Despesa e Contrato (ou 

equivalente). 

 

5. Riscos referente a fase de Gestão/Execução do objeto: 
 
Risco 01: Atraso na contratação: 
 
Probabilidade: Pr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

 
(x) Baixa            (   ) Média(   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo             ( x ) Médio            (  ) Alto 

 
Dano(s): 
Deficiência na entrega e/ou execução do serviço solicitado. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Fiscalizar o contrato ou seu equivalente sobre prazo de execução para entrega e/ou 

execução do objeto pelo fiscal designado. 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Aplicar as penalidades previstas em contrato para que a CONTRATADA venha a 

cumprir todas as demandas assumidas. 

 
Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado: 
 
Probabilidade: 
(x) Baixa            (   ) Média(   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo             ( x ) Médio            ( x ) Alto 

 
Dano(s): 
Dano ao erário. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Pesquisas de preços diversificadas para média de preços o mais próximo possível do 

valor de mercado. 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Evitar contratação do material não adequado em desacordo com o estipulado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

 
Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à 
CONTRATADA: 
 
Probabilidade: 
(x) Baixa            (   ) Média(   ) Alta 

 
Impacto: 
(   ) Baixo             (   ) Médio            ( x ) Alto 

 
Dano(s): 
Fornecedor se recusar a realizar a entrega e/ou a executar o objeto licitado. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Planejamento Financeiro pelo setor responsável. 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Reservar os recursos com antecedência. 

 
Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado: 
 
Probabilidade: 
(x) Baixa            (   ) Média(   ) Alta 

 
 
Impacto: 
(   ) Baixo             (  ) Médio            ( x ) Alto 

 
Dano(s): 
Prejuízo ao erário. 

 
Ação(ões) Preventiva(s): 
Elaboração do Termo de Referência e Especificações técnicas adequadas; 

fiscalização de contrato; fiscalização do material. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

 
Ação(ões) de Contingência: 
Sanções e penalidades previstas no Contrato (ou equivalente. 

 

6. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 
 
Declaro, para devidos fins, que a Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI e o 

Departamento de Controle Orçamentário são responsáveis pela elaboração do 

presente documento, através dos seus representantes abaixo assinalados. 

 

 

Vilhena, 06 de julho de 2023. 

 

 

Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Matrícula 16.434 

 

 

 

 

OSMAR ANGELO WESP 
Secretário Adjunto Municipal de Agricultura 

Dec. nº 60.150/2023 
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________________________________________________________________________________ 
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082     

   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023/PMV/SRP- EXCLUSIVO 
PREGOEIRO: CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura da Sala de Disputa: 29/09/2023, 
às 09h30min (horários de Brasília), no 
sítio https://licitanet.com.br/ 

 
Encerramento do prazo para cadastro 
das propostas   concomitantemente com 
os documentos para habilitação no 
sistema 29/09/2023, às 09h30min 
(horários de Brasília), no sítio 
https://licitanet.com.br/ 

 
Início da Fase competitiva: dia 
29/09/2023, a partir das 09h30min 
(horários de Brasília), no sítio 
https://licitanet.com.br/ 

 

Limite para solicitação de 
esclarecimentos: até 03 (três) dias úteis 
antes da data estabelecida para a 
abertura da sessão pública. 

 
Limite para pedidos de impugnações: até 
03 (três) dias úteis antes da data 
estabelecida para a abertura da sessão 
pública. 

 
Art. 164 da Lei n° 14.133 de 2021. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, 
que atendera as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, 
doravante denominado de CONTRATANTE., quantidades e exigências estabelecidas 
neste Instrumento e seus anexos. 
  
QUANTIDADE DE ITENS: 16 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 358.393,62 (trezentos e cinquenta e oito mil e 
trezentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos.) 

Formação de registro de 
preços 

Visita técnica Minuta de contrato 
 

SIM A CRITÉRIO DO 
INTERESSADO 

SIM 

Tipo da licitação Modo de disputa Intervalo mínimo entre lances 
 

Menor preço por ITEM ABERTO   
 

R$ 0,01 

Licitação 
Exclusiva para a 
ME/EPP? 

Reserva de Cota 
para a ME/EPP? 

Prioridade para 
a ME/ EPP local 
ou regional? 

Exige amostra? 

    EXCLUSIVO NÃO  SIM Não 
 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos: 02 (duas) horas após 
convocação do pregoeiro. 

Telefone para contato: (69) 3919-
7082 

E-mail: cl@vilhena.ro.gov.br 
eprefeituradevilhena1@hotmail.com 



  

 ___________________________________________________________________________________________________ 
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082     

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023/PMV/SRP– EXCLUSIVO 
 

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado 
por intermédio do Decreto Municipal nº 60.054/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 082/2023/PMV – do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, nos termos do Decreto Municipal 59.678/2023, Decreto Municipal 59.674/2023, 
Decreto Municipal 59.677/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de 
Agricultura – SEMAGRI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13903/2023/SEMAGRI 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva 
das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, que atendera 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos.  
 

Em se tratando de SERVIÇOS, poderá o licitante inserir a palavra serviço 12nos 
campos marca e modelo, não sendo motivo para desclassificação a falta dela. 

 

• Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de 
inteira responsabilidade do setor que os efetuou (setor de compras da SEMAGRI) não 
cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com relação 
aos mesmos. 
 

• O Tipo da Licitação (MENOR PREÇO POR ITEM), bem como Item único, foi definido pelo 
setor Demandante, conforme se extrai do Termo de Referência, Autuado no Processo 
Administrativo Eletrônico nº 13.903/2023/SEMAGRI. 
 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas  com as eventuais aquisições dos itens, serão custeadas com o 
orçamento/programa  já aprovado e disponível da Secretaria Municipal de Agricultura - 
SEMAGRI.  
 
 
VALOR ESTIMADO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DURANTE  12 MESES R$  358.393,62 
 

 

DA SESSÃO 



  

 ___________________________________________________________________________________________________ 
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082     

  
 

 

CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: A Partir do dia 13/09/2023.  
 

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 29/09/2023 a partir das 09h30min. (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF) 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima 
mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores 
informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro 
(a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim 
América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de 
segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: 
cl@vilhena.ro.gov.br.  
 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado 
(licitanet.com.br). 

 
 
 
 

Vilhena - RO, 11 de setembro de 2023. 
 

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA 
PREGOEIRO 

Dec. nº 60.054/2023 
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CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082     

  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023/PMV - EXCLUSIVO 

 

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado 
por intermédio do Decreto Municipal nº 60.054/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 082/2023/PMV – do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, nos termos do Decreto Municipal 59.678/2023, Decreto Municipal 59.674/2023, 
Decreto Municipal 59.677/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de 
Agricultura  – SEMAGRI. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma empresa especializada 
na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva das 
instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, que atendera as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, doravante denominado 
de CONTRATANTE., quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento e seus 
anexos. 
 
1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (ANEXO 

III do Edital). 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras (www.licitanet.com.br). 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 9.1. e 9.13.19.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 4.1. possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Menor Valor do Item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. O Município de Vilhena efetuará a retenção dos impostos eventualmente 

incidentes sobre o valor do bem/serviço, conforme previsto no Decreto 60.470/2023 e na 

Instrução Normativa RFB no 1234/2012.  

5.8. Caberá à Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que eventualmente 

incidam sobre o valor do bem/serviço objeto do Edital, nos termos previstos no Decreto 

Municipal nº 60.470/2023 e na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012. 

5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte  

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva 

de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme 

art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 
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5.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.13. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 

previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA (CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA e CRITÉRIO 

DE DESEMPATE)(o direito de preferência disposto neste item só será aplicado 

nos casos de lotes/itens exclusivos para participação de ME/EPP) 

6.1. Nos termos do Art. 61, do Decreto Municipal nº 59.678/2023 (Anexo ao 

edital), terá direito a preferência na contratação às microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) A aplicação do direito de preferência se dará na seguinte ordem (regulamentado 
conforme autoriza o parágrafo único do Art. 61 do Decreto Municipal nº 59.678/2023): 

 
 I - A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 

 
II - Ampliação da eficiência das políticas públicas; e 
III - o incentivo à inovação tecnológica.  

 
§1º. Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

 
I - âmbito local - limites geográficos do Município de Vilhena (RO); 
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II - âmbito regional - limites geográficos do Estado de Rondônia e Noroeste e Oeste do 
Estado de Mato Grosso; 

 
6.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 

favor; 

6.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente, serão convocadas as remanescentes, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 

6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

6.5. Nas licitações mistas (com lotes/itens exclusivos para participação das 

microempresas ou da empresa de pequeno porte e lotes para ampla participação) a 

prioridade será aplicada apenas nos lotes reservados para contratação exclusiva de 

microempresa ou da empresa de pequeno porte. 

6.6. Nos demais casos não previstos neste edital e que gerem direitos 

diferenciados, serão aplicados conforme disposições do Decreto Municipal n° 

41.902/2018 (Anexo do Edital). 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexeqüível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
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lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 

no item 7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 
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7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas 

de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

8.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de 

utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 

exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por 

cada licitante/contratado. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1. contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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8.8.3.  apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.8.4. não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

8.10.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

8.12.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação 

de exeqüibilidade;  

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS 
(relativa às Contribuições Sociais -  Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

b) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 
 
d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; relativa à comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 
07 de julho de 2011, Art. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; 

9.1.2. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo 
Pregoeiro, se emitidas nos últimos 60 (sessenta) corridos, e ainda, a validade das 
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certidões emitidas pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no endereço 
eletrônico específico; 

9.1.3. Relativos à habilitação jurídica e qualificação técnica; 

9.1.4. HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor; para 
comprovar o ramo de atividade da referida empresa, a qual deverá ser 
compatível com o objeto do Pregão. 

b)  Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão do 
CNPJ); 

c) Cópia da Cédula de Identidade e do CPF do representante legal da licitante; 

9.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA- (Lei no 14.133/21 Art. 67) 

 A contratada devera entregar atestado de capacidade técnica, Conforme Art. 67. A 
documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
 

     I- Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
 

II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 
III- Declaração formal, através do qual profissional assuma a responsabilidade técnica pelo 
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso do objeto 
contratual via a ser a esta adjudicada. 

 
9.1.6. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E   
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Certidão Negativa de Falência – Lei n°11.101/05 (antiga falência e 
concordata) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) 
dias caso não conste o prazo de validade. 

a.1) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
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procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, 
Relator Ministro Vital do Rêgo). 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei para cada porte, registrado, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
 
b.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
 
b.3) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.4) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou iguala 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido ou capital social de 10% do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
b.5) Nos termos do artigo 1.179, §2º código Civil, fica dispensada ao MEI 
(Microempreendedor Individual) a obrigação apresentação de escrituração 
contábil, balanço e DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Contudo, 
deverá a empresa comprovar o patrimônio líquido ou capital social nos termos 
do item b.4, ou seja, 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
b.6) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764 de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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b.7) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538 de 2015). 

 

9.1.7. Em nenhuma hipótese, serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 
anexos; 

a) Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser 
apresentados da seguinte forma: 

I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados 
em nome da matriz; 

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas 
em nome da matriz; 

III. Se o Licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a 
emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser 
apresentadas em nome de ambas, matriz e filial; 

9.1.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (Vinte) por cento, para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação do licitante (anexada no habilitanet) poderá ser comprovada 

mediante consulta online a quaisquer dos sistemas eletrônicos disponíveis, tais como o 

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
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os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem 8.13.19.11.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no inciso V, art. 75, do Decreto Municipal nº 

59.677/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

  12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



  

 ___________________________________________________________________________________________________ 
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082     

  
 

 

 
12.1. Os recursos necessários para aquisição são provenientes do seguinte 
orçamento/programa: 
 

Órgão: 19 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Unidade: 19.001 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Função: 20 – Agricultura; 
Sub Função: 122 – Administração Geral; 
Programa: 0027 – Desenvolvimento e apoio aos produtores e agroindústrias; 
Projeto/Atividade: 2109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI  

    2238 – Apoio ao Setor de Agropecuária; 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
Desdobramento: 05.00 – Serviços Técnicos Profissionais; 
Fonte de recursos: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos; 
Reduzido: 273 e 284. 

 
  

12.2. As despesas com as eventuais aquisições dos (itens), serão custeadas com o 
orçamento/programa já aprovado e disponível da Secretaria Municipal de Agricultura – 
SEMAGRI. 
 
13.    DA VIGÊNCIA E “CARONA “ DA ATA  
13.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da publicação a partir 
da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário 
Oficial do Município (DOV).  
 
13.1O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 

 
13.3. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens de fornecimento 
efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que as obrigações delas decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
13.4. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
13.5 A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 do Decreto 
Municipal nº 59.677/2023. 
 
13.6 As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na 
ata de registro de preços. 
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13.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
13.8. Será permitido a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade 
solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do registro de preços e aos 
limites estabelecidos em lei. 
 
14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORNECIMENTO 
14.1. Os preços da 1º colocada de cada Registro de Preços será registrada Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOV).  

 
14.2. A Gerencia Geral de Registro de Preços, da Controladoria de Licitações, convocará 
o classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 3 dias úteis, a contar da data do 
recebimento da notificação, assinar a ata de registro de preços, cuja minuta integra este 
edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo ainda, sujeitar-se à 
penalidade estabelecida em lei. 
 
14.3. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Procuradoria. 
 
14.4. Durante a vigência da ata de registro de preços, a Gerencia Geral de Registro de 
Preços da Controladoria de Licitações poderá convocar os classificados remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços do respectivo 
percentual registrado, nas seguintes hipótese: 
 
14.5. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
conseqüentemente cancelamento da ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 
 
14.6. Os classificados terão o mesmo prazo estabelecido no edital para assinar a 
respectiva ata, atendendo assim o saldo remanescente e o período da ATA. 
 
14.7. Os detentores das atas não eximirão das penalidades correspondentes, na 
hipóteses de inexecução contratual. 
 
14.8. Constituem motivos para cancelamento da ata de registro de preços as situações 
Decreto Municipal nº 59.677/2023. (ART. 79 ART.80). 
 
15. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto desde certame será 
feito mediante pesquisa trimestral ou prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais 
e aquisições efetuadas pela Administração. A pesquisa poderá ser realizada sempre que 
for solicitado, ou sempre que a situação de mercado exigir. 
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15.2. O reajuste de preços, para mais ou para menos, somente será aceito se 
mantido o percentual apurado entre o preço proposto pelo licitante e o preço médio de 
mercado. Este critério regulará a ata de registro de preços durante a vigência. 

 
15.2.1. Somente será considerado percentual deferência do para efeitos de 

realinhamento, em situações adversas, caso fortuito ou força maior, onde o preço  
praticado no mercado  se mostre excessivamente   superior  ao praticado  à época em 
que o balizamento para a licitação fora realizado.  
 

15.2.1.1 – Ocorrendo a situação  prevista no item 15.2.1, a Gerência de Registro de 
Preços,   providenciará  novo balizamento e, se  constatada a situação adversa,  
provocará a Procuradoria Jurídica para analise e  parecer.  Sendo o parecer favorável, 
providenciará  contra proposta   para concordância do detentor do registro.  

 
15.2.1.1.1 – Discordando o  detentor do registro,  da   contra proposta, e não 

restando   interessados  em assumir o compromisso de fornecimento, o   item/lote  poderá 
ser cancelado. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

16.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

16.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
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ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
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17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

  17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

  17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

        17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,    conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

    17.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

17.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.2.1.2 e 17.1.3, a multa será de 

0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 
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17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 

multa será de 15%a 30%do valor do contrato licitado. 

    17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

    17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

    17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3Erro! Fonte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

17.1.14, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8. bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, através do E-mail cl@vilhena.ro.gov.br 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 



  

 ___________________________________________________________________________________________________ 
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 

Bairro Jardim América, Fone/Fax (69) 3919 – 7082     

  
 

 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

19.11.2. ANEXO II- Carta Proposta de Preços (modelo); 

19.11.3. ANEXO III – Dados do Representante Legal (modelo); 

19.11.4.   ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
19.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

20. DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vilhena/RO para dirimir quaisquer 

dúvidas referente a Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Vilhena/RO, 11 de setembro de 2023. 

 
Pablo Ribeiro Becher 

Controlador de Licitações 
Decreto 59.139/2023 
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(apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 
 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 

A CONTROLADORIA DE LICITAÇOES DA PREFEITURA DE VILHENA - RO 

A/C DA PREGOEIRO: CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA 
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELLA  
RUA RONY DE CASTRO PEREIRA, 3177 - BAIRRO JARDIM AMÉRICA, MUNICÍPIO DE 
VILHENA/RO, CEP:  76.980.970, FONE/FAX: (0XX) 69-3919-7082.       
 
Prezados Senhores, 
 
Após criterioso exame e estudo do edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 082/2023/SEMAGRI em 
referência, seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa 
Proposta, de conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital. 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva 
das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, que atendera 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, doravante 
denominado de CONTRATANTE., quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos. 
 
 
 
ITENS DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT

. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca de 
gás para ar de 7.000 a 18.000 BTU'S.  

SERV  22 

  

2. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca de 
capacitor para ar de 7.000 a 36.000 
BTU'S. 

SERV  24 

  

3. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca de 
termostato para ar de 7.000 a 36.000 
BTU'S.  

SERV  24 

  

4. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca do 
motor ventilador condensadora para 
ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.  

SERV  24 
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5. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca do 
motor ventilador evaporadora para ar 
de 7.000 a 36.000 BTU'S.  

SERV  24 

  

6. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca da 
placa eletrônica para ar de 7.000 a 
36.000 BTU'S. 

SERV  24 

  

7. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca da 
helice do condensador para ar de 
7.000 a 36.000 BTU'S. 

SERV  24 

  

8. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca da 
válvula de serviços para ar de 7.000 a 
36.000 BTU'S.  

SERV  24 

  

9. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca do 
compressor rotativo para ar de 7.000 
a 18.000 BTU'S.  

SERV  22 

  

10. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com controle 
remoto universal e sua configuração 
para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

SERV  24 

  

11. Serviço de manutenção preventiva de 
Ar Condicionado Split com limpeza 
completa para ar de 7.000 a 36.000 
BTU'S 

SERV  24 

  

12. Serviço de instalação/desinstalação 
de Ar Condicionado Split com 
fornecimento de todos os materiais e 
acessórios para ar de 7.000 a 36.000 
BTU'S 

SERV  24 

  

13. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca de 
gás para ar de 24.000 a 36.000 
BTU'S 

SERV  2 

  

14. Serviço de manutenção corretiva de 
Ar Condicionado Split com troca do 
compressor rotativo para ar de 
24.000 a 36.000 BTU'S.  

SERV  2 

  

15. Serviço de manutenção/limpeza de 
cortina de ar, com limpeza completa. 

SERV  4 
  

16. Serviço de instalação/desinstalação 
de cortina de ar, com fornecimento de 
todos os materiais e acessórios. 

SERV  4 
  

 
Prazo de validade da Proposta (mínimo): 60 (sessenta) dias, (conforme disposições legais); 
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DA FORMA, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS E GARANTIA: Concordamos com 

aqueles estabelecidos nos itens 09, 10, 12 do anexo I – Termo de Referência. 

Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em referência, cumprir 

integralmente com todas as obrigações já delineadas no edital e no seu Anexo I - Termo de 

Referência.  

Atenciosamente, 

 

 

............................................................... 
NOME DA EMPRESA 

 
.................................................................................................. 

ASSINATURA (S) DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS) DA EMPRESA 
Pessoas, endereço, e-mail e telefone para contato 
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apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

 
ANEXO III 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO) 

 
 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  082/2023/PMV/SRP 
 
A ............................................................................ apresenta, a seguir, os dados de  
               (Nome completo da empresa) 
seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 
 
NOME(S): 
 
CARGO(S): 
 
NACIONALIDADE(S):      ESTADO CIVIL: 
 
PROFISSÃO:   .............RG:    ................CPF:................ 
 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 
 
Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 
RAZÃO SOCIAL: 
 
C.N.P.J.......... Nº    FONE:  ................, E-MAIL......................  
 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Rua/Av.:        N.º: 
Município:    Estado:   CEP.: 
Conta Corrente:   Cód. Agência:  Banco:  
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da 
Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
 

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2023. 
 

................................................................. 
(Assinatura do representante legal e carimbo) 
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(ANEXO IV) 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 082/2023/PMV/SRP 
 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.903/2023/SEMAGRI. 
 LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 082/2023/PMV/SRP 
 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva 
das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, que atendera 
as necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, doravante 
denominado de CONTRATANTE., quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos. 
 
 
Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 

Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, 

com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr. FLORI CORDEIRO DE MIRANDA 

JUNIOR,brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob 

nº304253790 –SSP/SP e CPF sob nº 309.160.068-83, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e 

do outro lado a empresa  ...........................,  empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

..................,  com sede na ......................  nº ..............., Bairro ..........................., na cidade de 

..................................., tendo como representante o Sr.............................., portador da Cédula de 

Identidade RG nº .................... SSP/......... e CPF sob o nº ..........................., residente e 

domiciliada na cidade de ..............................., adjudicatária do Pregão Eletrônico para   Registro 

de Preços nº   082/2023, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  

Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Registro de Preços para futura e eventual contratação de uma 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva 
e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, que 
atendera as necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, doravante 
denominado de CONTRATANTE,quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da publicação a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial 
do Município (DOV).  
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O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO 
Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas 
na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 do Decreto Municipal nº 
59.677/2023. 
 
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 
preços. 
 
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO  
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para 
aquisição dos itens, conforme o pedido   formulado, justificado e assinado pelo responsável   e 
pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Os preços registrados são os seguintes:  
 

ITEM Discriminação Und Qtde R$ Unt R$ Tt. 

01      

02      

03      

04      

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Conforme estabelecido no item 15 do Anexo I – 
Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado pelo gestor da pasta e foi 
analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno. 
 
CLÁUSULA SEXTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA/RETIRADA E RECEBIMENTO DOS ITENS (conforme itens 9, 10,12  do Termo de 
Referência). 
 
 A execução do serviço será global, sendo assim para atender o período de 12 (doze) meses, e, 
ocorrerá somente após a emissão da Nota de Empenho, em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da nota de empenho e/ou assinatura do contrato. 
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9.2. A contratação será direcionada para manutenção preventiva e corretiva dos Ar condicionado 
que tem habilitado na sede Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI, que fica localizada 
Av: Jô Sato, N° 1983, PARQUE IND. NOVO TEMPO - (Enfrente Arevil) - para estar atendendo as 
necessidades administrativas desta Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f e Título III – 
Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021): 
Por se tratar de Empenho global, o Contrato terá validade de 12 meses. 

Este Termo de Referência e seus anexos estão vinculados ao contrato ou seu equivalente, 
como também a proposta do licitante vencedor. 
 
O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, Art. 115°, caput). 
 
10.4. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços do contrato ou seu equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, Art. 119°). 
 
O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato ou seu equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, Art. 
120°). 
 
Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 
121°, caput). 
 
A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar os 
serviços do contrato ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, §1º). 
 
A Secretaria Semagri indicara pessoa responsável para fiscal do contrato, qual ira analisar, 
acompanhar o serviço, e, se houver ocorrências negativas, ficara a responsabilidade do fiscal 
relatar as informações ocorrida, vale frisar que o fiscal será informado via portaria na emissão do 
contrato. 
 
Caso haja a prorrogação do prazo do presente Contrato, o Preço poderá ser reajustado, exclusiva 
e anualmente, pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
DA GARANTIA (Art. 40º § 1° Inciso III da Lei 14.133/21): 
 
A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, exigidas pelo órgão responsável em cada item especificado neste 
Termo de Referência, as quais deverão ser respeitadas, conforme direitos do consumidor, 
obrigando-se a substituir todos aqueles que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para 
esta Autarquia, até o efetivo atendimento das referidas propostas. 
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A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato ou seu equivalente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS 

Os preços registrados dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Conforme estabelecido no item 13 do Anexo I – 
Termo de Referência, que foi aprovado e assinado pelo gestor da pasta e foi analisado e 
aprovado pela Auditoria/Controle Interno. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Conforme estabelecido no item 14 do Anexo I – 
Termo de Referência, que foi aprovado e assinado pelo gestor da pasta e foi analisado e 
aprovado pela Auditoria/Controle Interno. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CONTRATO 
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base nos Arts. 137 e 138, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de Referência correrão por conta 
de recursos específicos consignados no orçamento de cada Órgão participante deste Registro de 
Preços de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas justificativas 
anexas aos autos, conforme abaixo discriminado: 
 

Órgão: 19 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Unidade: 19.001 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Função: 20 – Agricultura; 
Sub Função: 122 – Administração Geral; 
Programa: 0027 – Desenvolvimento e apoio aos produtores e agroindústrias; 
Projeto/Atividade: 2109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI  

2238 – Apoio ao Setor de Agropecuária; 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
Desdobramento: 05.00 – Serviços Técnicos Profissionais; 
Fonte de recursos: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos; 
 Reduzido: 273 e 284. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES e SANÇÕES APLICÁVEIS - Conforme 
estabelecido no item 21 do Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado e 
assinado pelo gestor da pasta e foi analisado e aprovado pela Auditoria/Controle 
Interno. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes da presente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA 
O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante desta Ata de Registro 
de Preços.  
 
As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e 
Decreto Municipal 59.677/2023. Justos e contratados firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, para que produza os efeitos necessários e legais. 
 
 
Contratante: Município de Vilhena/Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAGRI 
Contratada: 

 



 QUADRO COMPARATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Item Qtd. Und Descrição do Produto REFRIMAKE ELTON J.I. DE OLIVEIRA S.FERNANDES Z.F DE ALMEIDA Preço Médio Vlr. Total

1 22 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca de gás para ar de 7.000 a 18.000 BTU'S. 

 DESCLASSIFICADO  R$                320,00  R$                    350,00  DESCLASSIFICADO  R$                350,00  R$          786,67  R$                17.306,74 

2 24 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca de capacitor para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.

 R$                  110,00  R$                150,00  R$                    150,00  DESCLASSIFICADO  
DESCLASSIFICADO  R$          310,00  R$                  7.440,00 

3 24 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca de termostato para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

 R$                  160,00  R$                150,00  R$                    100,00  DESCLASSIFICADO  
DESCLASSIFICADO  R$          343,33  R$                  8.239,92 

4 24 SERVIÇO
Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca do motor ventilador condensadora para ar de 7.000 a 36.000
BTU'S. 

 R$                  630,00 DESCLASSIFICADO  DESCLASSIFICADO  R$                     800,00  R$                650,00  R$       1.646,67  R$                39.520,08 

5 24 SERVIÇO
Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca do motor ventilador evaporadora para ar de 7.000 a 36.000
BTU'S. 

 R$                  680,00 DESCLASSIFICADO  DESCLASSIFICADO  R$                     600,00  R$                650,00  R$       1.496,67  R$                35.920,08 

6 24 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca da placa eletrônica para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.

 DESCLASSIFICADO  R$                680,00  DESCLASSIFICADO  R$                     800,00  R$                690,00  R$       1.710,00  R$                41.040,00 

7 24 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca da helice do condensador para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.

 DESCLASSIFICADO  R$                400,00  DESCLASSIFICADO  R$                     600,00  R$                650,00  R$       1.216,67  R$                29.200,08 

8 24 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca da válvula de serviços para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

 R$                  190,00  R$                200,00  R$                    140,00  DESCLASSIFICADO  
DESCLASSIFICADO  R$          436,67  R$                10.480,08 

9 22 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca do compressor rotativo para ar de 7.000 a 18.000 BTU'S. 

 DESCLASSIFICADO  R$             1.500,00  R$                 1.200,00  R$                  1.200,00  
DESCLASSIFICADO  R$       3.100,00  R$                68.200,00 

10 24 SERVIÇO
Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
controle remoto universal e sua configuração para ar de 7.000 a
36.000 BTU'S.

 R$                  110,00  R$                100,00  DESCLASSIFICADO  R$                     120,00  
DESCLASSIFICADO  R$          250,00  R$                  6.000,00 

11 24 SERVIÇO Serviço de manutenção preventiva de Ar Condicionado Split com
limpeza completa para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S

 R$                  350,00  R$                500,00  DESCLASSIFICADO  DESCLASSIFICADO  R$                480,00  R$       1.010,00  R$                24.240,00 

12 24 SERVIÇO
Serviço de instalação/desinstalação de Ar Condicionado Split com
fornecimento de todos os materiais e acessórios para ar de 7.000 a
36.000 BTU'S

 DESCLASSIFICADO  R$             1.200,00  DESCLASSIFICADO  R$                     800,00  R$                750,00  R$       2.250,00  R$                54.000,00 

13 2 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca de gás para ar de 24.000 a 36.000 BTU'S

 DESCLASSIFICADO  R$                600,00  DESCLASSIFICADO  R$                     800,00  R$                780,00  R$       1.660,00  R$                  3.320,00 

14 2 SERVIÇO Serviço de manutenção corretiva de Ar Condicionado Split com
troca do compressor rotativo para ar de 24.000 a 36.000 BTU'S. 

 DESCLASSIFICADO DESCLASSIFICADO  R$                 2.000,00  R$                  1.800,00  R$             1.650,00  R$       4.350,00  R$                  8.700,00 

15 4 SERVIÇO Serviço de manutenção/limpeza de cortina de ar, com limpeza
completa.

 DESCLASSIFICADO  R$                300,00  DESCLASSIFICADO  R$                     400,00  R$                250,00  R$          783,33  R$                  3.133,32 

16 4 SERVIÇO Serviço de instalação/desinstalação de cortina de ar, com
fornecimento de todos os materiais e acessórios.

 R$                  180,00 DESCLASSIFICADO  R$                    150,00  DESCLASSIFICADO  R$                250,00  R$          413,33  R$                  1.653,32 

 R$       358.393,62 

RESPONSÁVEL: HANNY THAFLLY PEREIRA TAVARES

SUBTOTAL

RESPONSÁVEL: HANNY THAFLLY PEREIRA TAVARES
OBS: Média dos fornecedores que foram desclassificados é por motivo de valor acima ou abaixo dos 25%
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares
Coordenadora de serviços Adm. e processuais 

TERMO DE REFERÊNCIA

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO

(Art. 6°, Inciso XXIII; Art. 40°, §1°, Incisos I ao III da Lei 14.133/2021).

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. Em atendimento ao Art. 
Termo de Referência tem por finalidade normatizar, disciplinar e definir, através dos 
procedimentos legais e pertinentes, os elementos que nortearão 
futura e eventual contratação de 
continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos 
e aparelhos de ar condicionado
Agricultura - SEMAGRI, doravante denominado de CONTRATANTE.
exigências estabelecidas neste Instrumento

1.2. A contratação será procedida por licitação,
fundamentado no Art. 6° Inciso XLI, Art. 17° §2 daLei
normas para licitações e contratos administ
59.677/23. 

1.2.1. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez 
preços mais vantajosos pela Administração, pela probabilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante a disputa licitatória (

1.3.O julgamento das Propost
que perfeitamente exeqüíveis
mínimos de desempenho definidos 
Municipal 59.677/23. 

1.4. A opção pelo Sistema de Registro de Preços

a) Mais agilidade para a contratação;

b) Evitar a formação de estoque, prática danosa para a administração pública;

c) Contratações futuras e em condições predeterminadas;

d) Não é gerada obrigação de contratar

1.5. O Registro de Preços é um procedimento auxiliar de licitação e contratação em que 
existe a possibilidade de se gerar uma contratação posterior. Deste modo, ele é um conjunto 
de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também 
de aquisição de bens, para contratações futuras.

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Adm. e processuais – Mat. 16.434 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 006/2023/SEMAGRI 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

(Art. 6°, Inciso XXIII; Art. 40°, §1°, Incisos I ao III da Lei 14.133/2021).

Art. 1°; Art. 2° Inciso II e Art. 11º da Lei 14.133/21
tem por finalidade normatizar, disciplinar e definir, através dos 

procedimentos legais e pertinentes, os elementos que nortearão o Registro de Preços
ontratação de uma empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos 
e aparelhos de ar condicionado, que atendera as necessidade da Secretaria Municipal de 

EMAGRI, doravante denominado de CONTRATANTE.
neste Instrumento e seus anexos. 

A contratação será procedida por licitação, pela modalidade 
Art. 6° Inciso XLI, Art. 17° §2 daLei nº 14.133/2021

normas para licitações e contratos administrativos e Art. 69° do Decreto Municipal 

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 
se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos pela Administração, pela probabilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante a disputa licitatória (Art. 18° Inciso VIII da lei 14.133/21

O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO
exeqüíveis e observadas as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho definidos neste Instrumento, conforme 

pelo Sistema de Registro de Preços foi pelas seguintes vantagens:

Mais agilidade para a contratação; 

Evitar a formação de estoque, prática danosa para a administração pública;

Contratações futuras e em condições predeterminadas; 

brigação de contratar (Art. 83° da Lei 14.133/21). 

O Registro de Preços é um procedimento auxiliar de licitação e contratação em que 
existe a possibilidade de se gerar uma contratação posterior. Deste modo, ele é um conjunto 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também 
de aquisição de bens, para contratações futuras. 

 

(Art. 6°, Inciso XXIII; Art. 40°, §1°, Incisos I ao III da Lei 14.133/2021). 

1°; Art. 2° Inciso II e Art. 11º da Lei 14.133/21, o presente 
tem por finalidade normatizar, disciplinar e definir, através dos 

o Registro de Preços para 
especializada na prestação de serviços 

continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos 
, que atendera as necessidade da Secretaria Municipal de 

EMAGRI, doravante denominado de CONTRATANTE., quantidades e 

pela modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 14.133/2021, a qual institui 

Art. 69° do Decreto Municipal 

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 
em sua execução e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos pela Administração, pela probabilidade que têm os licitantes de 
Art. 18° Inciso VIII da lei 14.133/21). 

MENOR PREÇO, desde 
as especificações técnicas e os parâmetros 

, conforme Art. 69° do Decreto 

foi pelas seguintes vantagens: 

Evitar a formação de estoque, prática danosa para a administração pública; 

O Registro de Preços é um procedimento auxiliar de licitação e contratação em que 
existe a possibilidade de se gerar uma contratação posterior. Deste modo, ele é um conjunto 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também Pr
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1.6. O SRP tem como objetivo tornar possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, 
sem a necessidade da realização de procedimentos ind
especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos.

1.7. O SRP é também de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o 
fornecimento não tem necessidade de ser imediato, pod
desde que respeitada a validade da Ata do SRP.

1.8. A opção pelo Sistema de Registro de Preços encontra embasamento no 
e II do Decreto Federal 11.462/23 que rege

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Admi
em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de servi
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 
tarefa; 

2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM (Art. 6° Inciso XIII;Art. 20°; Art. 29° da Lei 
14.133/2021; Decreto Municipal 59.671/23 Art. 1° §1º):

2.1. O objeto enquadra-se na classificação de qualidade comum por apresentar padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e no 
presente Termo de Referência
por grande número de empresas e Instituições do mercado, sem especificações técnicas 
complexas (Art. 29° da Lei nº 14.133/21)

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.133/21;Decreto Federal 11.462/23; Decreto Municipal 

3.1. Órgão Gerenciador (Art. 65° Decreto Municipal 59.677/23)

3.1.1. CL – Central de Licitação

3.1.2. Compete ao Órgão Gerenciador praticar todos os atos de controle e de administração 
do SRP e ainda (Art. 7° do Decreto Federal 11.462/23)

a) Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da 
ata e a sua disponibilização aos órgãos

b) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

c) Autorizar os pedidos de liberação realizados pelos órgãos participantes;

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Adm. e processuais – Mat. 16.434 

 

O SRP tem como objetivo tornar possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, 
sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para cada item. Isto é 
especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos.

O SRP é também de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o 
fornecimento não tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, 
desde que respeitada a validade da Ata do SRP. 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços encontra embasamento no 
e II do Decreto Federal 11.462/23 que rege: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 
em especial: 

quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes; 

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM (Art. 6° Inciso XIII;Art. 20°; Art. 29° da Lei 
14.133/2021; Decreto Municipal 59.671/23 Art. 1° §1º): 

se na classificação de qualidade comum por apresentar padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e no 

Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado e executada 
por grande número de empresas e Instituições do mercado, sem especificações técnicas 

(Art. 29° da Lei nº 14.133/21). 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Capítulo X Seção V e seus Artigos da Lei 
;Decreto Federal 11.462/23; Decreto Municipal 59.677/23):

(Art. 65° Decreto Municipal 59.677/23): 

Central de Licitação – CPL – CENTRAL DE REGISTRO DE PREÇO.

Compete ao Órgão Gerenciador praticar todos os atos de controle e de administração 
7° do Decreto Federal 11.462/23): 

Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da 
ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

Autorizar os pedidos de liberação realizados pelos órgãos participantes;

O SRP tem como objetivo tornar possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, 
ividuais para cada item. Isto é 

especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. 

O SRP é também de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o 
endo até mesmo ser parcelado, 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços encontra embasamento no Art. 3° Inciso I 

nistração julgar pertinente, 

quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
ços remunerados por unidade de medida, 

como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM (Art. 6° Inciso XIII;Art. 20°; Art. 29° da Lei 

se na classificação de qualidade comum por apresentar padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e no 

, por meio de especificações usuais do mercado e executada 
por grande número de empresas e Instituições do mercado, sem especificações técnicas 

(Capítulo X Seção V e seus Artigos da Lei 
: 

CENTRAL DE REGISTRO DE PREÇO. 

Compete ao Órgão Gerenciador praticar todos os atos de controle e de administração 

Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da 

 

Autorizar os pedidos de liberação realizados pelos órgãos participantes; 
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d) Controlar o quantitativo da Ata para futuras adesões.

e) Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos 
“carona”, o qual é “outro” órgão que não fez a manifestação da intenção de participar no 
prazo da lei. A “carona” será autorizada quando houver justificativa plausível e o aceite do 
órgão gerenciador e do forneced

f) Controlar o “carona”, que deverá contratar no prazo máximo de 90 dias conforme rege
Art. 31° § 3º do Decreto Federal 11.462/23

g) Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no 
termos do disposto no § 3º do Art. 31° do Decreto Federal 11.462/23

h) Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

i) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitat

j) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de P
sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, e registrá

k) Cancelar a Ata nas hipóteses da l

l) Sendo valido ressaltar as situações atreladas a “Carona
conforme Decreto Municipal n° 59.671/2023.

3.2.Órgão Participante: 

3.2.1. SEMAGRI – Secretaria Municipal de Agricultura

3.2.2. Compete ao órgão ou à entidade participante:

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de P
para o correto cumprimento de suas disposições;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de P
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

c) Zelar pelos atos relativos ao cumprime
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais;

d) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditó
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de P
sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
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Controlar o quantitativo da Ata para futuras adesões. 

Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades não participantes
“outro” órgão que não fez a manifestação da intenção de participar no 

prazo da lei. A “carona” será autorizada quando houver justificativa plausível e o aceite do 
órgão gerenciador e do fornecedor (Art. 86° §2º da Lei 14.133/21); 

Controlar o “carona”, que deverá contratar no prazo máximo de 90 dias conforme rege
Art. 31° § 3º do Decreto Federal 11.462/23; 

Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do Art. 31°
§ 3º do Art. 31° do Decreto Federal 11.462/23;

Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

plicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
de infrações no procedimento licitatório e registrá-las no SICAF;

plicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de P

trada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
ções, e registrá-las no SICAF; 

Cancelar a Ata nas hipóteses da lei. 

Sendo valido ressaltar as situações atreladas a “Carona” não se aplicam ao Município, 
Decreto Municipal n° 59.671/2023. 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

Compete ao órgão ou à entidade participante: 

Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 

se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

elar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

reços ou de obrigações contratuais; 

plicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditó
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de P

sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

e entidades não participantes, a figura do 
“outro” órgão que não fez a manifestação da intenção de participar no 

prazo da lei. A “carona” será autorizada quando houver justificativa plausível e o aceite do 

Controlar o “carona”, que deverá contratar no prazo máximo de 90 dias conforme regeo 

§ 2º do Art. 31°, nos 
; 

Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

plicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
las no SICAF; 

plicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação à 

trada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

” não se aplicam ao Município, 

reços, inclusive de eventuais alterações, 

reços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

nto das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
descumprimento do pactuado na 

plicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação à 

sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às Pr
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suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou 
registrá-las no SICAF; e 

e) Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

3.3. Da Vigência da Ata de Registro de 
Art. 84° da lei 14.133/21): 

3.3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

3.4. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de Preços 
(Art. 30° do Decreto Federal 11.462/23):

3.4.1. Não se aplica por haver somente um órgão participante.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.133/2021): 

4.1. Órgão: 19 – Secretaria Municipal de Agricultura;

4.2. Unidade: 19.001 – Secretaria Municipal de Agricultura;

4.3. Função: 20 – Agricultura

4.4. Sub Função: 122 – Administração 

4.5. Programa: 0027 – Desenvolvimento e apoio aos produtores e agroindústrias;

4.6. Projeto/Atividade: 2109 

    2238 

4.7. Natureza de Despesa:

4.8. Desdobramento: 05.00 

4.9. Fonte de recursos: 15000000 

4.10 Reduzido: 273 e 284.

5. OBJETO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea a; Art. 18° Inciso II; Art. 40° §1° Inciso I da Lei 
14.133/2021): 

5.1. Registro de Preços 
prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva das insta
sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, 
administrativas da SEMAGRI 
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suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e 

restar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

a de Registro de Preços (Art. 22° do Decreto Federal 11.462/23 e 
 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, e poderá ser prorrogado por igual 

, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de Preços 
(Art. 30° do Decreto Federal 11.462/23): 

Não se aplica por haver somente um órgão participante. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6° Inciso XXIII Alínea j; Art. 92° Inciso VIII da Lei 

Secretaria Municipal de Agricultura; 

Secretaria Municipal de Agricultura; 

Agricultura; 

Administração Geral; 

Desenvolvimento e apoio aos produtores e agroindústrias;

2109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI 

2238 – Apoio ao Setor de Agropecuária; 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – 

05.00 – Serviços Técnicos Profissionais; 

15000000 – Recursos não vinculados de impostos;

273 e 284. 

(Art. 6° Inciso XXIII Alínea a; Art. 18° Inciso II; Art. 40° §1° Inciso I da Lei 

 para futura contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva das insta
sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado, para atender as necessidades 
administrativas da SEMAGRI – Secretaria Municipal de Agricultura na execução de suas 

à entidade gerenciadora e 

restar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

° do Decreto Federal 11.462/23 e 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, e poderá ser prorrogado por igual 

. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de Preços 

rt. 6° Inciso XXIII Alínea j; Art. 92° Inciso VIII da Lei 

Desenvolvimento e apoio aos produtores e agroindústrias; 

Manutenção das Atividades da SEMAGRI  

 pessoa jurídica; 

Recursos não vinculados de impostos; 

(Art. 6° Inciso XXIII Alínea a; Art. 18° Inciso II; Art. 40° §1° Inciso I da Lei 

contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações, 

para atender as necessidades 
Secretaria Municipal de Agricultura na execução de suas 
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atividades administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabe
neste Instrumento e seus anexos.

 

OBS: Todo serviço de manutenção corretiva 
fornecidas pela a empresa vencedora, ou seja, as peças estão inclusa 
de preço em anexo. 

 

ANEXO: 

ITE
M 

ITEM 
ALMO 

DESCRIÇÃO

 

01 

 

85815 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de gás para ar de 
7.000 a 18.000 BTU'S.  

 

02 

 

85818 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de capacitor para 
ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.

 

03 

 

85820 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de termostato 
para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

 

04 

 

85822 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do motor 
ventilador condensadora para ar de 7.000 a 
36.000 BTU'S.  

 

05 

 

85824 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do motor 
ventilador evaporadora para ar de 7.000 a 
36.000 BTU'S.  

 

06 

 

85826 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca da placa 
eletrônica para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.

 

07 

 

85828 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca da helice do 
condensador para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.
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atividades administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabe
e seus anexos. 

OBS: Todo serviço de manutenção corretiva (com troca de peças
fornecidas pela a empresa vencedora, ou seja, as peças estão inclusa 

DESCRIÇÃO UNID. QUAN
T. 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de gás para ar de SERV 22 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de capacitor para 
ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
com troca de termostato 

para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.  
SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do motor 
ventilador condensadora para ar de 7.000 a SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do motor 
ventilador evaporadora para ar de 7.000 a SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca da placa 
eletrônica para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca da helice do 
condensador para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

SERV 24 

atividades administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

com troca de peças), as peças serão 
fornecidas pela a empresa vencedora, ou seja, as peças estão inclusa nas pesquisas 

QUAN MÉDIA TOTAL 

 
 R$         

786,67  
 R$              

17.306,74 

 
 R$         

310,00  
 R$               

7.440,00  

 
 R$         

343,33  
 R$               

8.239,92  

 

 R$      
1.646,67  

 R$              
39.520,08  

 

 R$      
1.496,67  

 R$              
35.920,08  

 
 R$      

1.710,00  
 R$              

41.040,00  

 
 R$      

1.216,67  
 R$              

29.200,08  
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6. JUSTIFICATIVA (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea b da Lei 14.133/2021)

6.1 A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos 

do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e 

procedida por pessoas qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade

indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. 

 

08 

 

4146 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca da válvula de 
serviços para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S. 

 

09 

 

85833 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do compressor 
rotativo para ar de 7.000 a 18.000 

 

10 

 

53049 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com controle remoto 
universal e sua configuração para ar de 7.000 a 
36.000 BTU'S. 

 

11 

 

85830 

Serviço de manutenção preventiva de Ar 
Condicionado Split com limpeza completa para 
ar de 7.000 a 36.000 BTU'S

 

12 

 

16846 

Serviço de instalação/desinstalação de Ar 
Condicionado Split com fornecimento de todos 
os materiais e acessórios para ar de 7.000 a 
36.000 BTU'S 

 

13 

 

85816 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de gás para ar de 
24.000 a 36.000 BTU'S 

 

14 

 

85834 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do compressor 
rotativo para ar de 24.000 a 36.000 BTU'S. 

 

15 

 

23253 

Serviço de manutenção/limpeza de cortina de 
ar, com limpeza completa.

 

16 

 

31341 

Serviço de instalação/desinstalação de cortina 
de ar, com fornecimento de todos os materiais e 
acessórios. 
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(Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea b da Lei 14.133/2021)

A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos 

do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e 

procedida por pessoas qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade

indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
com troca da válvula de 

serviços para ar de 7.000 a 36.000 BTU'S.  
SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca do compressor 
rotativo para ar de 7.000 a 18.000 BTU'S.  

SERV 22 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com controle remoto 
universal e sua configuração para ar de 7.000 a SERV 24 

Serviço de manutenção preventiva de Ar 
Condicionado Split com limpeza completa para 
ar de 7.000 a 36.000 BTU'S 

SERV 24 

Serviço de instalação/desinstalação de Ar 
Condicionado Split com fornecimento de todos 
os materiais e acessórios para ar de 7.000 a SERV 24 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
Condicionado Split com troca de gás para ar de SERV 2 

Serviço de manutenção corretiva de Ar 
com troca do compressor 

rotativo para ar de 24.000 a 36.000 BTU'S.  
SERV 2 

Serviço de manutenção/limpeza de cortina de 
ar, com limpeza completa. SERV 4 

Serviço de instalação/desinstalação de cortina 
de ar, com fornecimento de todos os materiais e SERV 4 

(Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea b da Lei 14.133/2021): 

A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos 

do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e 

procedida por pessoas qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade 

indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.  

 
 R$         

436,67  
 R$              

10.480,08  

 
 R$      

3.100,00  
 R$              

68.200,00  

 

 R$         
250,00  

 R$               
6.000,00  

 
 R$      

1.010,00  
 R$              

24.240,00  

 

 R$      
2.250,00  

 R$              
54.000,00  

 R$      
1.660,00  

 R$               
3.320,00  

 R$      
4.350,00  

 R$               
8.700,00  

 R$         
783,33  

 R$               
3.133,32  

 R$         
413,33  

 R$               
1.653,32  
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6.2 Já a manutenção corretiva é de suma importância ser desenvolvida por pessoas 

qualificadas, ela tem objetivo de corrigir/trocar peças que não estão em um bom 

funcionamento, sendo assim, feito a troca da peça necessária e uma limpeza terá um 

aparelho de Ar com um ótimo funcionamento. 

6.3 Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com 

orientação técnica dada pela Resolução RE nº 9, de 

Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em 

prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de 

manutenção, operação e controle, impondo obrigatoried

proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 

de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas em legislação es

6.4 É imprescindível a manutenção do ar

do ar, pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem

colaboradores que trabalham diariamente nesta secretaria

climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de 

saúde.  

6.5 Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos 

eletrônicos, principalmente computadores 

temperatura deve estar sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito 

funcionamento desses componentes. 

6.6 Vale ressaltar que foi escolhido a modalidade Registro de preço pela maior rapidez em 

sua execução e pela possibilidade de se ob

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser 

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 

demandados, levando em consideração a

previsão de serem de forma parcelada

de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Sendo assim resta demonstrada a 

motivação plausível e concreta para

 

7. ESTIMATIVA DE CONSUMO
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Já a manutenção corretiva é de suma importância ser desenvolvida por pessoas 

qualificadas, ela tem objetivo de corrigir/trocar peças que não estão em um bom 

onamento, sendo assim, feito a troca da peça necessária e uma limpeza terá um 

aparelho de Ar com um ótimo funcionamento.  

Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com 

orientação técnica dada pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA 

Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em 

prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de 

manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos 

proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 

de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas em legislação específica.  

É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade 

do ar, pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem

rabalham diariamente nesta secretaria. Sabe

climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de 

Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos 

mente computadores devido ao superaquecimento. Assim, 

temperatura deve estar sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito 

funcionamento desses componentes.  

Vale ressaltar que foi escolhido a modalidade Registro de preço pela maior rapidez em 

sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser 

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 

demandados, levando em consideração a conveniência da prestação dos serviços com 

são de serem de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos 

de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Sendo assim resta demonstrada a 

motivação plausível e concreta para a contratação. 

. ESTIMATIVA DE CONSUMO (Art. 12° Inciso VII da lei 14.133/21): 

Já a manutenção corretiva é de suma importância ser desenvolvida por pessoas 

qualificadas, ela tem objetivo de corrigir/trocar peças que não estão em um bom 

onamento, sendo assim, feito a troca da peça necessária e uma limpeza terá um 

Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com 

16/01/2003, da ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em 

prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de 

ade de atendimento aos 

proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 

de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de  

condicionado, com o intuito de manter a qualidade 

do ar, pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos 

. Sabe-se que uma má 

climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de 

Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos 

devido ao superaquecimento. Assim, a 

temperatura deve estar sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito 

Vale ressaltar que foi escolhido a modalidade Registro de preço pela maior rapidez em 

ter preços mais vantajosos, justifica-se ainda a 

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser 

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 

conveniência da prestação dos serviços com 

conforme a necessidade, visando minimizar os riscos 

de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Sendo assim resta demonstrada a 
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7.1 Foi estimado uma quantidade de serviço conforme levantamento das quantidades de 

Ar Condicionado que há na secretaria, estimando 2 (duas) limpeza por ano, ou seja, de 

6 (seis) em 6 (seis) meses, ou  uma eventual troca de peça (Manutenção Corretiva), se 

necessário, sendo no total 12 (doze) aparelhos de Ar Condicionado e 2 (duas) cortinas 

de Ar. 

8. ESTIMATIVA DE VALOR

8.1. A estimativa do valor dos serviços
realizada pelos técnicos da SEMAGRI, em que fora realizado o valor médio entre as 
pesquisas realizadas, chegando no valor total de 
oito mil, trezentos e noventa e três rea
valor encontra-se discriminada no item 12 (Doze) e seus subitens do 
Preliminar nº 006/2023, Anexo I Deste Termo de Referência e no Quadro Comparativo 
Anexo II deste Termo de Referência.

9. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
Lei 14.133/21): 

9.1 A execução do serviço será global, sendo assim para atender o período de 12 (doze) 
meses, e, ocorrerá somente após a emissão da Nota de Empenho, em até 10 
após o recebimento da nota de empenho e/ou assinatura do contrato.

9.2. A contratação será direcionada para manutenção preventiva e corretiva dos Ar 
condicionado que tem habilitado
que fica localizada Av: Jô Sato, N° 1983, PARQUE IND. NOVO TEMPO 
para estar atendendo as necessidades administrativas desta Secretaria Mu
Agricultura. 

10. DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021)

10.1. Por se tratar de Empenho 

10.2. Este Termo de Referência e seus anexos
equivalente, como também a proposta do licitante vencedor

10.3. O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
Art. 115°, caput). 

10.4. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, Art. 119°)
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estimado uma quantidade de serviço conforme levantamento das quantidades de 

Ar Condicionado que há na secretaria, estimando 2 (duas) limpeza por ano, ou seja, de 

6 (seis) em 6 (seis) meses, ou  uma eventual troca de peça (Manutenção Corretiva), se 

rio, sendo no total 12 (doze) aparelhos de Ar Condicionado e 2 (duas) cortinas 

. ESTIMATIVA DE VALOR (Art. 12° Inciso II; Art. 18° Inciso IV da Lei 14.133/21)

estimativa do valor dos serviços está baseada em uma ampla pesquisa de preços 
realizada pelos técnicos da SEMAGRI, em que fora realizado o valor médio entre as 
pesquisas realizadas, chegando no valor total de R$ 358.393,62 (Trezentos e cinqüenta e 

noventa e três reais e sessenta e dois centavos.
se discriminada no item 12 (Doze) e seus subitens do 

/2023, Anexo I Deste Termo de Referência e no Quadro Comparativo 
Anexo II deste Termo de Referência. 

MA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA (Art. 18° Inciso III; Art. 40°, §1°, Inciso II da 

A execução do serviço será global, sendo assim para atender o período de 12 (doze) 
meses, e, ocorrerá somente após a emissão da Nota de Empenho, em até 10 
após o recebimento da nota de empenho e/ou assinatura do contrato. 

A contratação será direcionada para manutenção preventiva e corretiva dos Ar 
que tem habilitado na sede Secretaria Municipal de Agricultura 

Av: Jô Sato, N° 1983, PARQUE IND. NOVO TEMPO 
para estar atendendo as necessidades administrativas desta Secretaria Mu

. DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f e Título III 
Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021): 

Por se tratar de Empenho global, o Contrato terá validade de 12 meses.

Termo de Referência e seus anexos estão vinculados ao contrato ou seu 
equivalente, como também a proposta do licitante vencedor. 

O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços do contrato ou seu equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

(Lei nº 14.133/2021, Art. 119°). 

estimado uma quantidade de serviço conforme levantamento das quantidades de 

Ar Condicionado que há na secretaria, estimando 2 (duas) limpeza por ano, ou seja, de 

6 (seis) em 6 (seis) meses, ou  uma eventual troca de peça (Manutenção Corretiva), se 

rio, sendo no total 12 (doze) aparelhos de Ar Condicionado e 2 (duas) cortinas 

(Art. 12° Inciso II; Art. 18° Inciso IV da Lei 14.133/21): 

está baseada em uma ampla pesquisa de preços 
realizada pelos técnicos da SEMAGRI, em que fora realizado o valor médio entre as 

(Trezentos e cinqüenta e 
centavos.), A Estimativa de 

se discriminada no item 12 (Doze) e seus subitens do Estudo Técnico 
/2023, Anexo I Deste Termo de Referência e no Quadro Comparativo 

(Art. 18° Inciso III; Art. 40°, §1°, Inciso II da 

A execução do serviço será global, sendo assim para atender o período de 12 (doze) 
meses, e, ocorrerá somente após a emissão da Nota de Empenho, em até 10 (dez) dias 

 

A contratação será direcionada para manutenção preventiva e corretiva dos Ar 
na sede Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI, 

Av: Jô Sato, N° 1983, PARQUE IND. NOVO TEMPO - (Enfrente Arevil) - 
para estar atendendo as necessidades administrativas desta Secretaria Municipal de 

(Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f e Título III – 

terá validade de 12 meses. 

estão vinculados ao contrato ou seu 

O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 

O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
do contrato ou seu equivalente em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
V

ilh
en

a
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

  H
A

N
N

Y
 T

H
A

FL
L

Y
 P

E
R

E
IR

A
 T

A
V

A
R

E
S 

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.3

92
-#

#)
,P

A
U

L
O

 D
E

 L
IM

A
 C

O
E

L
H

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.6
02

-#
#)

, e
m

 2
7/

07
/2

02
3 

-
 1

0:
18

,  
e 

po
de

 s
er

 v
al

id
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
vi

lh
en

a.
lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
20

63
70

. F
ol

ha
 8

 d
e 

19
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares
Coordenadora de serviços Adm. e processuais 

10.5. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou seu equivalente, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, Art. 120°)

10.6. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou seu equivalente 
(Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput)

10.7. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar os serviços 
§1º). 

10.8. A Secretaria Semagri indicara pessoa responsável para fiscal do contrato, qual ir
analisar, acompanhar o serviço
responsabilidade do fiscal r
informado via portaria na emissão do contrato.

10.9. Caso haja a prorrogação do prazo do presente Contrato, o Preço poderá ser 
reajustado, exclusiva e anualmente, pela variação do IPCA 
Consumidor Amplo. 

12. DA GARANTIA (Art. 40º § 1° Inciso III da L

12.1. A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da 
Brasileira de Normas Técnicas 
especificado neste Termo de Referên
direitos do consumidor, obrigando
padrão, sem quaisquer ônus para esta Autarquia, até o efetivo atendimento das referidas 
propostas. 

12.2. A CONTRATADA é re
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato
equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Órgão interessado

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Fornecer os serviços 
e preços propostos na licitação, e nas quantidad

13.2. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo Máximo de 02 (dois) dias úteis que 
antecedem o prazo de vencimento da entrega 
seu cumprimento. 

13.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da 
licitado. 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Adm. e processuais – Mat. 16.434 

 

O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 
istração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou seu equivalente, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
(Lei nº 14.133/2021, Art. 120°). 

Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou seu equivalente 
(Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput). 

A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

serviços do contrato ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, 

A Secretaria Semagri indicara pessoa responsável para fiscal do contrato, qual ir
analisar, acompanhar o serviço, e, se houver ocorrências negativas, ficara a 
responsabilidade do fiscal relatar as informações ocorrida, vale frisar que o fiscal s
informado via portaria na emissão do contrato. 

Caso haja a prorrogação do prazo do presente Contrato, o Preço poderá ser 
reajustado, exclusiva e anualmente, pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

(Art. 40º § 1° Inciso III da Lei 14.133/21): 

A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, exigidas pelo órgão responsável em cada item 

Termo de Referência, as quais deverão ser respeitadas, conforme 
direitos do consumidor, obrigando-se a substituir todos aqueles que estiverem fora do 
padrão, sem quaisquer ônus para esta Autarquia, até o efetivo atendimento das referidas 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato

, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
to pelo Órgão interessado. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92°, Inciso XIV da Lei 14.133/21)

s serviços licitado conforme especificações, marcas, 
e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.

CONTRATANTE, no prazo Máximo de 02 (dois) dias úteis que 
ncimento da entrega dos serviços, os motivos que 

se por todo e qualquer ônus decorrente da execução 

O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 
istração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou seu equivalente, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou seu equivalente 

A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

(Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, 

A Secretaria Semagri indicara pessoa responsável para fiscal do contrato, qual ira 
se houver ocorrências negativas, ficara a 

elatar as informações ocorrida, vale frisar que o fiscal será 

Caso haja a prorrogação do prazo do presente Contrato, o Preço poderá ser 
Índice Nacional de Preços ao 

A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da Associação 
, exigidas pelo órgão responsável em cada item 

, as quais deverão ser respeitadas, conforme 
se a substituir todos aqueles que estiverem fora do 

padrão, sem quaisquer ônus para esta Autarquia, até o efetivo atendimento das referidas 

sponsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato ou seu 

, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

(Art. 92°, Inciso XIV da Lei 14.133/21): 

conforme especificações, marcas, qualidade, validades 
es solicitadas pela CONTRATANTE. 

CONTRATANTE, no prazo Máximo de 02 (dois) dias úteis que 
, os motivos que impossibilite o 

execução dos serviços 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares
Coordenadora de serviços Adm. e processuais 

13.4. Garantir a qualidade 
não esteja dentro dos padrões de qualidade e conforme as condições previstas neste 
Termo. 

13.5. Encaminhar ao e-mail 
Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao SEMAGRI 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na ex

13.7. Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três dias após sua 
convocação (Art. 90° da lei 14.133/21)

13.8. Indicar, por escrito, preposto ou profissional 
fornecendo número de telefone e e
reportar quanto à fiel execução do contrato ou seu equivalente e cuidar para que esse 
profissional alocado mantenha permanente cont
gestão do contrato ou seu equivalente.

13.9. Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas

13.10. A empresa CONTRATADA deverá apresentar Plano de manutenção, operação e 
controle – PMOC, conforme anexo Portaria nº 3.523/98.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Termo de Referência e seus anexos

14.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa fornecer o serviço 
Referência. 

14.3. Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total correspondente 
aos serviços solicitado. 

14.4. Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.

14.5. Conferir o serviço recebido
nota de empenho. 

14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Adm. e processuais – Mat. 16.434 

 

Garantir a qualidade do serviço executado, bem como substituir qualquer 
não esteja dentro dos padrões de qualidade e conforme as condições previstas neste 

mail semagri@vilhena.ro.gov.br cópia do DANFE 
Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e 

egativa de Débitos Trabalhistas. 

eventuais prejuízos causados ao SEMAGRI e/ou a terceiros, provocados 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três dias após sua 
(Art. 90° da lei 14.133/21). 

Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se 
reportar quanto à fiel execução do contrato ou seu equivalente e cuidar para que esse 
profissional alocado mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e 

do contrato ou seu equivalente. 

Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas (Art. 92°, Inciso XVI da Lei 14.133/21)

CONTRATADA deverá apresentar Plano de manutenção, operação e 
PMOC, conforme anexo Portaria nº 3.523/98. 

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021)

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
Termo de Referência e seus anexos. 

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
 adjudicado dentro das especificações exigidas neste 

Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total correspondente 

Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA. 

recebido e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

zos estabelecidos. 

, bem como substituir qualquer objeto que 
não esteja dentro dos padrões de qualidade e conforme as condições previstas neste 

cópia do DANFE (Documento 
Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e 

e/ou a terceiros, provocados 
ecução das obrigações assumidas. 

Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três dias após sua 

equivalente (e seu eventual substituto), 
mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se 

reportar quanto à fiel execução do contrato ou seu equivalente e cuidar para que esse 
ato com os responsáveis pela fiscalização e 

Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições de 
(Art. 92°, Inciso XVI da Lei 14.133/21). 

CONTRATADA deverá apresentar Plano de manutenção, operação e 

(Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021): 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
ificações exigidas neste Termo de 

Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total correspondente 

otas fiscais se os mesmos estão de acordo com a 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
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Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares
Coordenadora de serviços Adm. e processuais 

14.7. Fiscalizar a execução
no todo ou em parte, qualquer
esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste 

14.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades pr
neste Termo de Referência

14.9. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato ou seu equivalente.

14.10. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência. 

14.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu 
equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.12. Encaminhar requisição a contratada
empenho, quantidades de serviços

15. PAGAMENTO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X 
Dos Pagamentos da lei 14.133/21)

15.1. O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a 
execução do solicitado, através de transferência bancária 
Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo Diretor 
Geral ou responsável do controle

15.2. As notas fiscais deverão conter a descrição 
empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, e deverão estar 
acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda 
Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de S
Municipal no caso de prestação de serviços, c
condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada no 

15.3. A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA 
para retificação e reapresentação acrescentando
da devolução e a da reapresentação.

15.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou o
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
a CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Adm. e processuais – Mat. 16.434 

 

Fiscalizar a execução do serviço podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, 
no todo ou em parte, qualquer serviço/ e ou/ objeto entregue/ e ou/ executado
esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Instrumento

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades pr

Termo de Referência. 

Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato ou seu equivalente. 

Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu 
equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

NTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

isição a contratada com as devidas informações de numero de 
empenho, quantidades de serviços, assinado pelo secretario ou responsável do controle.

(Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X 
Dos Pagamentos da lei 14.133/21): 

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a 
, através de transferência bancária em conta corrente

, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo Diretor 
l ou responsável do controle, conforme conferência pelo Controle Interno.

As notas fiscais deverão conter a descrição do serviço, conforme
empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, e deverão estar 
acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda 
Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT e ISS 

o caso de prestação de serviços, comprovantes estes 
condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada no Art. 68° da Lei 14.133/21. 

A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA 
para retificação e reapresentação acrescentando-se, os dias que se passarem entre a data 
da devolução e a da reapresentação. 

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, 
/ e ou/ executado que não 

Instrumento. 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas 

Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu 
equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

com as devidas informações de numero de 
, assinado pelo secretario ou responsável do controle. 

(Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X – 

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a 
em conta corrente (Art. 142° da 

, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo Diretor 
, conforme conferência pelo Controle Interno. 

, conforme descrito no 
empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, e deverão estar 
acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda 

erviço (FGTS), CNDT e ISS 
 da manutenção das 

condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais da 

A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA 
se, os dias que se passarem entre a data 

utra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
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15.5. Se, por qualquer motivo alheio à v
execução do solicitado, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

15.6. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 
não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta

15.7. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos casos de: 

a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;

b) Se o serviço prestado 
aceitas; 

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização financeira d
valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento. 

15.10. O presente critério aplica
atraso de pagamento. 

15.11. Para fazer jus ao contrato, a empre
Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
obrigações trabalhistas, bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam 
sobre a aquisição, além do contrato devidamente 

15.12. No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo 
devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
pagamento. 

15.13. A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os 
itens das propostas que assim se apresentarem

16. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA
da Lei 14.133/2021): 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão na forma

16.2. A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e p
(por unidade), totais (unidade x valor unitário) e por lote (soma dos valores totais de todos os 
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Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATAN
, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 
não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE; 

 não estiver de acordo com as especificações apresentadas e 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização financeira d
valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 

O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventual 

Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a Fazenda 
Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
obrigações trabalhistas, bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam 
sobre a aquisição, além do contrato devidamente assinado e publicado.

No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo 
devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 

A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os 
itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 145° da lei 14.133/21)

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea h 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão na forma eletrônica.  

A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e p
(por unidade), totais (unidade x valor unitário) e por lote (soma dos valores totais de todos os 

ontade da CONTRATANTE, for paralisada a 
, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 

No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

de acordo com as especificações apresentadas e 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização financeira dos 
valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 

se aos casos de compensações financeiras por eventual 

sa deverá estar regular perante a Fazenda 
Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
obrigações trabalhistas, bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam 

assinado e publicado. 

No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo 
devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 

A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os 
Art. 145° da lei 14.133/21). 

(Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea h 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços unitários 
(por unidade), totais (unidade x valor unitário) e por lote (soma dos valores totais de todos os Pr

ef
ei

tu
ra

 d
e 

V
ilh

en
a

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
  H

A
N

N
Y

 T
H

A
FL

L
Y

 P
E

R
E

IR
A

 T
A

V
A

R
E

S 
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
92

-#
#)

,P
A

U
L

O
 D

E
 L

IM
A

 C
O

E
L

H
O

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.6

02
-#

#)
, e

m
 2

7/
07

/2
02

3 
-

 1
0:

18
,  

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

vi
lh

en
a.

lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

20
63

70
. F

ol
ha

 1
2 

de
 1

9 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares
Coordenadora de serviços Adm. e processuais 

itens), que deverão ser compatíveis com o 
como atender a todas as suas exigências.

16.3. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atendam às exigências deste 

b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

c) Não atendam a descrição dos serviços;

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
ao 70°  da Lei 14.133/2021)

17.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
o objeto da licitação. Para tanto, será exigido do licitante:

17.2. Habilitação Jurídica (Art. 62, Inciso I; Art. 66 da Lei 14.133/2021):

17.2.1. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações (Art. 66 da Lei 14.133/2021)

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades c
diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividad

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, p
ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação;

e) Documentos pessoais do representante legal da empresa.

18. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 62, Inciso III; Art. 68 da Lei 
14.133/2021): 

a) Cartão de CNPJ – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral com a 
atividades de Coleta de Resíduos Não perigosos (CNAE 3811
14.133/21); 
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itens), que deverão ser compatíveis com o Termo de Referência e seus anexos
como atender a todas as suas exigências. 

ficadas as propostas que: 

Não atendam às exigências deste Termo e seus Anexos; 

Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de 

ão atendam a descrição dos serviços;  

HABILITAÇÃO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea h; Capítulo VI, Arts. 62° 
ao 70°  da Lei 14.133/2021): 

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
o objeto da licitação. Para tanto, será exigido do licitante: 

.2. Habilitação Jurídica (Art. 62, Inciso I; Art. 66 da Lei 14.133/2021):

A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
(Art. 66 da Lei 14.133/2021). Serão exigidos: 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, p
ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação; 

Documentos pessoais do representante legal da empresa. 

. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 62, Inciso III; Art. 68 da Lei 

omprovante de Inscrição e Situação Cadastral com a 
atividades de Coleta de Resíduos Não perigosos (CNAE 3811-4/00) (Art. 68, Inciso I da Lei 

Termo de Referência e seus anexos, bem 

Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de 

(Art. 6° Inciso XXIII Alínea h; Capítulo VI, Arts. 62° 

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

.2. Habilitação Jurídica (Art. 62, Inciso I; Art. 66 da Lei 14.133/2021): 

A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

ivis, acompanhada de prova de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do 

 

. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 62, Inciso III; Art. 68 da Lei 

omprovante de Inscrição e Situação Cadastral com a previsão de 
(Art. 68, Inciso I da Lei 
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b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio 
de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento 
14.133/21); 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento 
14.133/21); 

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento 

f) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho 
12.440/2011, de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas 
eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do 
interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa 
(Art. 68, Inciso V da Lei 14.133/21)

g) Declaração Conjunta de:

• Inexistência de Fato Superv

• Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 
menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
anos, nos termos do Artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002 
Lei 14.133/21); 

• Declaração de inexistência de servidor público da ativa, nos quadros funcionais da 
empresa (sócio/administrador/diretor, etc...);

• Declaração de Conhecimento e concordância com todos os termos do 
Referência e seus anexos
exigidos; 

• Declaração de que a proposta apresentada para participar da 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
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Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 
ral e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio 

de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso III da Lei 14.133/21)

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso III da Lei 

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso III da Lei

Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso IV da Lei 14.133/21)

Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 
12.440/2011, de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas 
eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do 
interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa 
(Art. 68, Inciso V da Lei 14.133/21); 

Declaração Conjunta de: 

• Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação; 

• Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 
menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do Artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002 

• Declaração de inexistência de servidor público da ativa, nos quadros funcionais da 
dor/diretor, etc...); 

• Declaração de Conhecimento e concordância com todos os termos do 
Referência e seus anexos e de Cumprimento Pleno de todos os Requisitos de Habilitação 

• Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 
ral e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio 

de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
(Art. 68, Inciso III da Lei 14.133/21); 

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 

(Art. 68, Inciso III da Lei 

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 

(Art. 68, Inciso III da Lei 

Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

(Art. 68, Inciso IV da Lei 14.133/21). 

CNDT (Lei Federal n.º 
12.440/2011, de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas 
eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do 
interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa 

• Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 

de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do Artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002 (Art. 68, Inciso VI da 

• Declaração de inexistência de servidor público da ativa, nos quadros funcionais da 

• Declaração de Conhecimento e concordância com todos os termos do Termo de 
e de Cumprimento Pleno de todos os Requisitos de Habilitação 

licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em Pr
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parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por 

19. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS
14.133/2021): 

17.1. Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo 
ao objeto do presente 
comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria

20. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

20.1. A contratada devera entregar atestado de capacidade técnica,
documentação relativa à qualificação
a: 

 
I - apresentação de
competente, quando
execução de obra
contratação; 
 
II - certidões ou 
competente, quando
execução de serviços
equivalente ou superior,
do § 3º do art. 88 desta

 

21. PENALIDADES (Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021)

21.1. Comete infração administrativa, nos termos do 
CONTRATADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
justificado; 

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução o
justificado; 
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parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea d da Lei 

Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo 
ao objeto do presente Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante 
comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria

. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (Lei no 14.133/21 Art. 67)

A contratada devera entregar atestado de capacidade técnica, 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

de profissional, devidamente registrado no 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade

obra ou serviço de características semelhantes,

 atestados, regularmente emitidos pelo 
quando for o caso, que demonstrem capacidade

serviços similares de complexidade tecnológica
superior, bem como documentos comprobatórios

desta Lei; 

(Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021)

Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155°Lei nº 14.133/2021

Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 

Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à 
istração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
qualquer pessoa. 

(Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea d da Lei 

Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo alimentício pertinente 
qualificado, mediante 

comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria. 

Lei no 14.133/21 Art. 67) 

 Conforme Art. 67. A 
operacional será restrita 

 conselho profissional 
responsabilidade técnica por 

semelhantes, para fins de 

 conselho profissional 
capacidade operacional na 
tecnológica e operacional 

comprobatórios emitidos na forma 

(Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021): 

Art. 155°Lei nº 14.133/2021, o 

Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à 
istração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

superveniente devidamente 

Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

u da entrega do objeto da contratação sem motivo Pr
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu 
equivalente; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto

21.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções (Art. 156°Lei nº 14.133/2021)

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g
a imposição de penalidade mais grave 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h”
nas alíneas “b”, “c”, “d”
penalidade mais grave (Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21)

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
14.133/21); 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu 
equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, 
no caso de inexecução parcial 
14.133/21). 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

21.4. A sanção prevista na 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na 
Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
da Lei 14.133/21). 
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Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente;

ão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
Art. 156°Lei nº 14.133/2021): 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
g” do item 19.1 deste Instrumento, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §4° da Lei 14.133/21)

eclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
”, “i”, “j”, “k” e“l” do item 19.1 deste Instrumento
”, “e”, “f” e“g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de 

(Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21); 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu 
equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, 
no caso de inexecução parcial (Art. 156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 

Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 14.133/21):

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

A sanção prevista na Alínea a do item 19.2 deste Instrumento
exclusivamente pela infração administrativa prevista na Alínea a do 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente; 

ão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
, sempre que não se justificar 

(Art. 156°, §4° da Lei 14.133/21); 

eclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
.1 deste Instrumento, bem como 

, que justifiquem a imposição de 

por dia de atraso injustificado sobre o 
, §3°; Art. 162° da Lei 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu 
equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, 

3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 

(Art. 156°, §1° da Lei 14.133/21): 

.2 deste Instrumento será aplicada 
Alínea a do item 19.1 deste 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave(Art. 156°, §2° Pr
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21.5 A sanção estabelecida na 
análise jurídica e será de competência excl
seja, do Diretor Geral (Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21)

21.6. As sanções previstas nas 
poderão ser aplicadas cumulativamente com assanções previstas nas
mesmo item 19.2 deste Instrumento 

21.7. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
156°, §8° da lei 14.133/21)

21.9. Na aplicação da sanção prevista 
Instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação 

21.10. A aplicação das sanções previstas 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública (Art. 156°, §9° da lei 14.133/21)

21.11. A aplicação das sanções previstas 
Instrumento requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
nos termos do (Art. 158° e seus parágrafos da Lei 14.133/2021)

22. INFORMAÇÕES GERAIS

22.1. Este Termo de Referência
licitações e contratos); Decreto Federal nº 11.462/23
Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 59.677/23 
regulamenta os procedimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e
(Dispõe sobre a proteção do consumidor)

22.2. Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919
Controladoria de Licitações 
Vilela - Av. Rony de Castro Pereira, 4177 
sextas-feiras das 07h00min às 13h00min; 

22.3. O presente Termo de Referência foi elaborado por
aprovado por Osmar Ângelo Wesp
SEMAGRI, Dec. nº 60.150/2023

 

23. GARANTIA DE CAUÇÃO: 
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A sanção estabelecida na Alínea c do item 19.2 deste Instrumento
análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia, ou 

(Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21). 

As sanções previstas nas alíneas "a", “b” e "c" do item 19.2 deste Instrumento
poderão ser aplicadas cumulativamente com assanções previstas nas

.2 deste Instrumento (Art. 156°, §7° da Lei 14.133/21).

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

ta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

lei 14.133/21). 

Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” do item 19
, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (Art. 157° da lei 14.133/21). 

A aplicação das sanções previstas no item 19.2 deste Instrumento
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

(Art. 156°, §9° da lei 14.133/21). 

A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” do item 19
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
(Art. 158° e seus parágrafos da Lei 14.133/2021). 

. INFORMAÇÕES GERAIS: 

Termo de Referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 
Decreto Federal nº 11.462/23 – regulamenta o Art. 82° ao Art. 86° da 

Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 59.677/23 
edimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e

sobre a proteção do consumidor). 

Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919
Controladoria de Licitações – CL, situado no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jardim América, Vilhe na 
feiras das 07h00min às 13h00min;  

O presente Termo de Referência foi elaborado por Hanny Thaflly Pereira Tavares
Osmar Ângelo Wesp – Secretario Adjunto Municipal de Agricultura 

/2023. 

23. GARANTIA DE CAUÇÃO:  

.2 deste Instrumento será precedida de 
usiva da autoridade máxima desta Autarquia, ou 

.2 deste Instrumento, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com assanções previstas nasalíneas "d" e “e” do 

(Art. 156°, §7° da Lei 14.133/21). 

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

ta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente(Art. 

nas Alíneas “d” e “e” do item 19.2 deste 
, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

.2 deste Instrumento não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

as “b” e “c” do item 19.2 deste 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

14.133/2021 – (Nova Lei de 
regulamenta o Art. 82° ao Art. 86° da 

Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 59.677/23 – 
edimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e Lei nº 8.078/90 

Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919-7080 ou na 
o Senador Doutor Teotônio 

Jardim América, Vilhe na - RO, de segunda às 

Hanny Thaflly Pereira Tavares, e 
Municipal de Agricultura - 
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23.1.  Será retido garantia de caução no valor Maximo de 1% (um por cento) do valor total 
da aquisição, não podendo ser superior, conforme artigo 

Art. 96. O critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos. 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escrit
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida
operar no País pelo Banco Central do Brasil.
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de e
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da gara
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.
 

24. INFORMAÇÕES GERAIS:

24.1. Este Termo de Referência
licitações e contratos); Decreto Federal nº 11.462/23 
Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 59.677/23 
regulamenta os procedimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e Lei nº 8.078/90 
(Dispõe sobre a proteção do consumidor).

24.2. Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919
Controladoria de Licitações 
Vilela - Av. Rony de Castro Pereir
sextas-feiras das 07h00min às 13h00min;

 24.3 O presente Termo de Referência foi elabor
revisado e aprovado por Paulo de Lima Coelho

24.3. O presente Termo de Referência foi elaborado por
revisado e aprovado por Paulo de Lima Coelho 
SEMAGRI, Dec. nº 60.707/2023.
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Será retido garantia de caução no valor Maximo de 1% (um por cento) do valor total 
da aquisição, não podendo ser superior, conforme artigo Art. 96 da Lei 14.133/2021:

O critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escrit

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da gara
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

. INFORMAÇÕES GERAIS: 

Termo de Referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 
licitações e contratos); Decreto Federal nº 11.462/23 – regulamenta o Art. 82° ao Art. 86° da 
Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 59.677/23 

edimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e Lei nº 8.078/90 
(Dispõe sobre a proteção do consumidor). 

Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919
Controladoria de Licitações – CL, situado no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jardim América, Vilhena 
feiras das 07h00min às 13h00min; 

O presente Termo de Referência foi elaborado por Hanny Thaflly Pereira Tavares
ado por Paulo de Lima Coelho. 

O presente Termo de Referência foi elaborado por Hanny Thaflly Pereira Tavares
aprovado por Paulo de Lima Coelho – Secretario Municipal de Agricultura 

/2023. 

Será retido garantia de caução no valor Maximo de 1% (um por cento) do valor total 
Art. 96 da Lei 14.133/2021: 

O critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
ndossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 – (Nova Lei de 
regulamenta o Art. 82° ao Art. 86° da 

Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 59.677/23 – 
edimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e Lei nº 8.078/90 

Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919-7080 ou na 
o Senador Doutor Teotônio 

na - RO, de segunda às 

ado por Hanny Thaflly Pereira Tavares, 

Hanny Thaflly Pereira Tavares, 
Secretario Municipal de Agricultura - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares
Coordenadora de serviços Adm. e processuais 

24. DO FORO: 

24.1. Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

 

 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

Elaborado por: Hanny Thaflly Pereira Tavares 
Adm. e processuais – Mat. 16.434 

 

Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

Vilhena/RO, 27 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Na Forma do que rege a Lei 14.133/21, a
presente Termo de Referência
 

 
__________________________

PAULO DE LIMA COELHO
Secretario Municipal -

Decreto Nº 60.707

Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 

 

 

 

rege a Lei 14.133/21, aprovo o 
presente Termo de Referência: 

__________________________ 
PAULO DE LIMA COELHO 

- SEMAGRI 
Decreto Nº 60.707/2023 
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